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ANO 1- Nº 3 

Senado desarquiva 
projeto que modifica o 

Código Civil 

O projeto de lei 118/84, de refonnuiação 
do Código Civil, foi desarquivado no final 
do mês de julho através de um requerimento 
do senador Cid Sabóia (PMDB-CE). Esta 
proposição já havia sido aprovada pela 
Câmara dos Deputados. Ela foi arquivada, 
no Senado, na legislatura passada, quando 
perdeu vários dos membros da Comissão 
Especial que a examinava. Por considerar a 
proposta de extrema importância, o então 
presidente da Comissão, senador Cid Sabóia, 
decidiu pelo seu desarquivamento. Veja a 
relação dos titulares da nova Comissão, que 
irá examinar este projeto de lei, na agenda. 

Página 7 

CSSF aprova 
~ Substitutivo ao PL 
\Q) 1966/91 sobre 

anticoncepcionais 

Projetos de lei prontos 
77 para serem votados em 
lj Plenário e nas 

Comissões 

Criada a Rede Regional 
Norte e Nordeste de 
Estudos e Pesquisas 
sobre a Mulher 

BRASÍLIA-DF OUTUBR0/92 

Mulheres lancam movimento 
I 

de articulacão 
I 

pró-impeachment 
Indignadas com as denúncias 

levantadas pela CPI do caso PC e com os 
indícios de envolvimento do presidente 
Collor em atos de corrupção passiva, a 
mulher brasileira tomou público seu apoio 
aos trabalhos da Comissão e ao impeach
ment do Presidente afastado. Este apoio 
está sendo mantido através do movimento 
"Articulação Nacional de Mulheres pelo 
Impeachement", lançado por organizações 
de mulheres de todo país. 

Entre as atividades realizadas, foi 
entregue um manifesto aos presidentes da 
Câmara, lbsen Pinheiro, e do Senado, 
Mauro Benevides, exigindo a moralidade 
e a ética na política. O documento foi 
assinado por mais de 200 entidades de 
mulheres e por parte da bancada feminina 
da Câmara dos Deputados. A solenidade 
de entrega contou com a presença de 
diversas parlamentares e representantes 

de organizações de mulheres de todo país. 
Por ocasião da votação do processo 

de impeachrnent, mulheres dos diversos 
estados brasileiros estiveram em Brasília 
visitando deputados indecisos e contra a 
instauração do processo. Além de pedir 
voto favorável, foi entregue aos 
parlamentares um manifesto assinado por 
organizações de mulheres de todo país. 

Neste momento, o movimento de 
articulação nacional está colhendo 
assinaturas de mulheres em todos os 
estados. Elas serão entregues ao senador 
Élcio Álvares (PFL-ES), presidente da 
Comissão Especial de lmpeachment. O 
abaixo-assinado será acompanhado de um 
manifesto de apoio à Comissão e pelo 
afastamento definitivo de Collorde Mello. 
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CPI constata esterilizacão 
I 

indiscriminada de mulheres 
O relatório da CPI da esterilização 

está em fase final de discussão e votação 
por parte dos comissionantes e faz um 
diagnóstico da situação atual da saúde 
reprodutiva feminina, das questões 
demográficas e políticas envolvidas. 
Aponta soluções, através de um conjunto 
de recomendações, aos distintos Poderes 
da República e apresenta um projeto de lei 
que regulamenta os direitos reprodutivos 
previstos na Constituição Federal. 

Conclui o relatório que não há no pais 
urna política de saúde da mulher e que o 
P AISM é apenas uma formulação, não 
chegando a constituir uma prática 
assistencial da rede pública. Condiciona 
sua viabilidade à consolidação do Sistema 
Único, com substancial participação do 
setor público, descentralização e mu
nicipalização. 

Continua na pq. l 
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EDITORIAL 
Para descollorir nossa terra, brotaram 

pretos, vermelhos, verdes, amarelos e lilases. 
O nosso lilás estava lá, revigorado pela terra 
boa e cheia de nutrientes que lhe oferecemos, 
em breve florirá. 

É assim a articulação nacional do 
movimento de mulheres, retomada a partir da 
mobilização pelo impeachment do Presidente. 
Nossa plantinha foi regada ainda na época da 

. CPI, quando mais de uma centena de 
organizações de todo o Brasil subscreveram 
um documento de apoio aos trabalhos da 
Comissão. Depois, quando da votação do 
pedido de impeachment, novamente 
estávamos lá, com um manifesto de diversas 
entidades de mulheres exigindo dos deputados 
o voto favorável à abertura do processo 
contra Collor. Milhares de assinaturas também 
estão sendo colhidas em todo o país. 

Nosso lilás da articulação nacional das 
mulheres já floriu bastante na época da 
Constituinte, mas depois veio uma seca brava 

e ele enfraqueceu-se. Trabalhamos em todo o 
país com muita dedicação e ele já começa a 
brotar. 

Para que ele cresça nas terras de Itamar 
Franco e floresça nos tempos de Revisão 
Constitucional (outubro de 1993) precisamos 
estar atentas e atuantes. 

Garantir que . o governo federal dê 
tratamento adequado às questões relativas à 
mulher, através de seus ministérios e 
secretarias é tarefa que exigirá a nossa 
articulação. Da mesma forma, o processo de 
Revisão Constitucional exigirá que nos 
mobilizemos para manter as conquistas da 
atual Constituição e avançar para novas 
frentes. 

Imediatamente, impõe-se a tarefa de 
regulamentar a Constituição de 1988, para 
que possamos usufruir daquilo que com tanta 
força plantamos juntas, floriu, frutificou, 
mas só chegará à nossa mesa quando estiver 
regulamentado. 
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As implicações da 
esterilizacão sobre • 
a população negra 

Benedita da Silva 

A esterilização de mulheres é wna realidade 
dramática em nosso país. Os números da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios, do IBGE, 
realizada em 1986, revela que 44% das mulheres 
com idade entre 15 e 54 anos e que usam algum 
meio para evitar filhos, estão esterilizadas. 

Apesar das estatísticas oficiais diz.ercm que 
as mulheres brancas são maioria entre as mulheres 
esterilizadas, não podemos, entretanto, deixar de 
analisar as implicações sobre a população negra 
do processo de esterilização em marcha no Brasil, 
pois estamos convencidos que este é um processo 
dirigidonãoapenasemnossopaís,masnoTerceiro 
Mundo. 

Os dados do Censo de 1980, do IBGE, 
indicam que a mulheer negra (incluindo-se as 
pardas ou "mulatas") representam 45% da 
população feminina, sendo que mais de 9()0/o 

destas mulheres ganham até cinco salários
mínimos~ 42% têm um ano ou menos de estudo. 
Isto quer dizer que as mulheres negras deste país 
são analfabetas, exercem atividades des
qualifi~e sub-remlUleradas, moram em regiões 
pobres como favelas, mocambos, invasões, 
alagados, e são maioria entre as camponesas sem 
terra. Enfim, enfrentam toda sorte de dificuldades 
na luta pela sobrevivência, sem acesso à saúde, 
educação, moradia. 

Hoje em dia prevalece a idéia, que já virou 
senso comum, de que "famílias pobres, nwnerosas 
é que são os fatores impeditivos para o 
desenvolvimento do País". Mas não podemos 
ignorar que, em todo mundo, o racismo é o 
mecanismo mais eficiente de produção de 
desigualdades sociais e de exclusão política, · 
econômica e social. É por isso que não podemos 
afirmar que o controle da natalidade praticado, 
hoje no Brasil, através da esterilização cinírgica 
visa impedir apenas o crescimento da população 
pobre, sem levar em conta que essa população 
pobre é l{Uljoritariamente composta por negros. 
Do mesmo modo que a presença do negro camo 
componente majoritário da população pobre é 
decorrência do racismo, responsável por gerar as 
condições de pobre7.8 do negro no Brasil. 

Não é mera coincidência que a pobreza no 
Brasil, e em todo o mundo, tem uma cor, tem mna 
etnia. É de conhecimento público o docwnento do 
governo norte-americano denominado "Relatório 
Kissinger" onde está claramente demonstrado o 
interesse no controle demográfico de ~ses do 
Terceiro Mundo, dentre eles o Brasil, a Índia, a 
Nigéria, o México. O que estes países têm em 
comwn, além de serem terceiro-mundistas, é que 
são todos países "não-brancos". 

Qual é a cor da pobraa? Essa retlexlo 
deve sero objetivo não só da Cmlisslo Parlamentar 
Mista de Inquérito destinada a investigar a 
esterilização de mulheres no Brasil, que está em 
funcionamento, mas também do Congresso 
Nacional e da sociedade como um todo, pois nlo 
é pura e simplesmente coincidência quando 
afinnamos que a maioria das mulheres esterilimdas 
neste pais são negras e pobres. 

IHputoda feekrol fM/o PT do Rio M J.wiro ' -""- • , 
COll#llto Conswlli\'O do Profeta DIREITOS 114 MUUf.5101/A 
Ui3 ENA 11DA. 
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CPI constata esterilizacão • 

indiscriminada de mulheres 
direitos reprodutivos, saúde da mulher e métodos 
contraceptivos. Exercer estrita vigilância sobre os 
projetosemcursoquetratamdasnovastecnologias 
reprodutivas, tanto as conceptivas como as 
contraceptivas, principalmente nos aspectos 
relati vos a propaganda. Garantir assento 
permanente para as entidades feministas que lidam 
com saúde da mulher e reativar a Comissão dos 
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Direitos Reprodutivos no âmbito do Conselho 
Nacional de Saúde. Coibir o abuso dos partos 
cesarianas na rede pública e conveniada do SUS. 
Fiscali7Jlr a venda de anovulatórios orais nas 
farmácias sem prescrição médica. Realizar 
pesquisas sobre a saúde reprodutiva no âmbito das 
Universidades. 

Ao analisar a conjuntura política nacional e 
internacional, o relatório aponta que há claro 
interesse internacional na implementação de 
controle demográfico no Brasil e que este interesse 
se expressa na atuação de grupos internacionais 
que aqui atuam gerindo vultosos recursos como é 
ocaso da Sociedade Civil para o Bem-Estar Famil
iar (BENF AM) e do Centro de Pesquisa e 
Assistência Integral à Mulher e à Criança 
(CPAIMC), principais organismos identificados 
com esta prática. 

Aestrat~iade intervenç.ão destas instituições 
envolve o aliciamento e a ideologiução dos 
profissionais de saúde, especialmente os médicos. 
Treinando ou oferecendo beneficias consolidou
se hoje, dentro da categoria médica, wna ideologia 
de controle da fertilidade e do uso dos métodos de 
alta eficácia. 

Proposta de projeto de lei elaborado pela 
relatoria da CPI da Esterilizacão. 

Ressalta-se que estas instituições, desde sua 
criaçãonadécadade60,nuncareceberamqualquer 
controle ou fiscalização de suas práticas por parte 
do Estado Brasileiro. 

A CPI conclui que, de fato, está havendo wn 
decréscimo sem precedentes no crescimento 
demográfico - de 2,5% em 80 para 1,9% em 90 -
e que este dado é decorrente, fundamentalmente, 
do uso de métodos de controle da fertilidade. No 
~dasprevalênciasdemétodoscontraceptivos, 
a pllula e a esterili7Jlção são praticamente os dois 
ímicos métodos usados no Brasil. 

Quanto à pílula, seu uso se dá em wn contexto 
de alto risco para a saúde das mulheres, pois quase 
50% das que usam, compram direto na farmácia, 
não se submetendo a qualquer exame clinico para 
controle de sua saúde. 

Os altos índices de esterilização cirúrgica 
nas mulheres bras'ileiras são indicativos de que há 
em curso wn pnx:Csso de esterilização em massa. 
São 2'1°/o do total de mulheres em idade fértil 
esterili7Jldas, segundo dados da PNAD/86. Para 
os países desenvolvidos, esta taxa gira em tomo de 
10%. As mulheres brasileiras estão tendo como 
escolha exclusiva a esterilização, pois a elas não é 
dada outra alternativa contraceptiva. 

A reali7Jlção da esterilização cirúrgica é 
ainda marcada pelas nuances da clandestinidade 
que o ato ~uer. pois é considerado ilC$al quando 
nlo constitui "indicação médica". Por isso este é 
um procedimento exposto ao uso eleitoreiro e 
mercantilista. Embora sem constatação estatística 
sobre a denúncia da tendência da esterilização das 
mulheres negras, fica claramente evidenciado pela 
análise da tendência eugênica, expressa nos 
docwnentos internacionais, coincidentes com o 
alerta feito pelos movimentos negros. 

A CPI considerou que a esterili7Jlção 
cirúrgica deve estar no elenco das alternativas 
contraceptivas a ser oferecido às mulheres, 
mediante a informação e a disponibilidade das 
demais alternativa. Que entendida assim, deve sér 
regulamentada de forma que os serviços disponham 
de normas e rotinas para suareali7Jlção e controle. 
Dentro desta lógica, tanto a esterilização cirúrgica 
feminina como a masculina merecem tratamento' 
regulamentador, no âmbito dos direitos 
reprodutivos e dos direitos individuais de cada 
cicladão ou cidadã. 

Recomendações ao Poder Executivo 
Impla11tar o PAISM em todo o pais, 

ccmiderado,pelocoojuntodosdepoentes,asolução 
para o problema e elaborar normas técnicas em 
saúde reprodutiva. Estabelecer, imediatamente, 
auditoria na rede pública e conveniada de fonna a 
coibir o abuso da esterili7.ação c~ca. Reali7Jlr 
ampla campanha de mídia para a divulgação dos 

Rcgulamcnta o § 7o., do art. 226, da Constituição Fed
eral, que trata do plancjamento familiar, catabelccc penalidades 
e dá OUlrlll pnMdêgcias. 

CAPfruLol 
Do Planejamento Familiar 

Art. 1 º - O plancjamcnto familiar é uscgurado a todas as 
pessoas, observado o disposto nesta lei. 

Art. 2° - Para oo fino delta lei, cntcndc-lc planejamento 
familiar como o conjunto de ações que aaegurc direitos iguais de 
conslituiçlo, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo 
homem ou pelo casal 

Parágrafo único - AI ações a que se refere o "caput" nlo 
podem ser Ulili7.adas com objetivo de rcduçio ou expando 
demográfica. 

Art. 3° - O plancjamcnto familiar será implementado cm 
conjunto com OUlrlll ações de atcnçlo à saúde da mulher, do 
homem ou do casal, no contexto de alcndimcnto inlqp'al à saúde. 

Parágrafo primeiro - O plancjamento familiar, fundado 
nos princípios da dignidade da pcaoa hunwua e da paternidade 
responsável, é livre e soberana clccido do homem, da mulher ou 
do casal. 

Parágrafo segundo- É vedada qualquer forma cocrci1iva 
por parte de inlljtuiçõca públiças ou privadas. • 

Art. 4° - É dewr do Eltado, all1IVá do Sistema Unico de 
Saúde (SUS), infonnaçõca e recursos cducacionaia, 
técnicol e cicn~que.....-cm oexcrcicio livre cCOlllCicntc 
do plancjmncnto fmniliar. 

Art. 5° - AI ações de planejamcntofamiliar lcrlo cxcrcidas 
por inllituiçllca públicas, privadas, filantrópicas ou nio, llOI 
tcnnos dclU lei e djla norma eltabelccidas pelas inllânc:ias 
gestoras do Sistema Unico de Saúde. 

Parágrafo único - Compete à clircçio nacional do SUS 
definir as norma acná de planejamcnto familiar. 

Art. 6" - É wdado a inltituiç6el, enlidadea e orpnillnoo 
cxlcmOI ou MCÍOlllil, financiadol pelo çapital Cllrll!&Ciro. 
pm1iciparcm direta ou indiretamente das ações e pclqllilas de 
~to familiar, ulYo lituaçllea autorizadas pelo 6rpo de 
clircçio nacional do sus. 

P-'--f"o único - Cabe ao 6rpo de clircçio nacional do 
Sistema ~de Saúde prir, clilciplinar, autori7.ar e controlar 
a apliçaçlo de doações, a çontraraçlo de financiamentos, 
cmpréa1imoo ou prataçJo de llllÍltêllcia féçniça, de origem 
eximia, afetos àl ações e pclqllilas de plancjamcnto familiar no 
País. 

Art. 7" - P .. o excrcicio do 4ircifo ao plancjamcnto 
familiar, serio ofcrcçidos todos os métodos e téçniçu 
cicn~ accitos. 

P.-ágrafo único - O rioço evmlual à saúde de pcaoa, 
dccorrcntc de pclqUiaa ou llliIWçlo de qualquer método de 
çonçcpçlo ou çontraçepçlo, ser-lhe-á obrigatoriamente 
informado. 

Art. r -É wdada a Cltcrili7.aÇlo ciríqjc:a como método 
de contnçcpçlo, rcualvado o disposto no at. 9" dclU lei. 

Art. 9" - Exee1UanHe à vcc1aç1o do at. r as seguintca 
hipótcaca, cm que a Cltcrili7.aÇlo voluntária é permitida: 

l - Aoo homens de 30 (trinta) _,. ou maia e àl mulberca 
de 25 (\'inte e çínço) anos ou mais, desde que observado o prazo 
de 6 (seis) meaea entre a data da manifestaçlo de vontade e a do 
ato ciriqiço, período no qual será propiciado ao intcrcuado 
accao aos demais mcioo e métodoo de rcgulaçlo da fertilidade; 

2 - Quando a gcslaçlo impliçar alto rioço à vida ou à saúde 
da mulher, çomigaado cm laudo precedido de rclal6rio aainado 
por 2 (dois) m6clii:os. 

§ 1 • - A pcaoa que irá aubmetcr-ee à C1tcri1i7.aÇ1o será 
infonnada dol riacGs cirúrgicos, das dific:•dcledca de IUa rcvaüo 
e das opç&a de contncepçlo rcwnívcl, rcptrmdo cxprcaa 
mmifcstaçlo da vontade cm doeumento deWlamente firmado. 

§ r - É vedada a cáailiDçlo cirúqjça cm mulher 
dlnnlc Ili pcriodoe de~ J*1o, p6e-abono ou pucrpério, 
~ O disposto DO Íllcllo 2 dCltc ... 

• . § 3° - A cáailiDçlo c:iríqjca D11C111c será cxcçutada 
atravp da laqucadura 1UWria, wscçtomia ou de OUln> método 

. 
çicntitkamcnte açcito, vedada a histerc<:lomia para este fim. 

§ 4° -Toda esterilização dn'.irgicaseráobjcto de notifiçação 
rompulaória à ~o do Sistema Uni<:o de Saúde. 

Art. 1 O - É vedada a induçlo individual ou c:oleliva à 
práli<:a de cstcrilizaçlo. 

Art. 1 1 - É vedada a cxigênçia de atestado de esterilização 
para qualquer fim. • 

Art. 12 - Cabe à instância gestora do Sistema Unic:o de 
Saúde, obser\lllda a esfera de c:ompetênçja, autorizar, cadas1rar, 
fiscali7.ar e controlar as instituições, unidades e profissionais 
habilitados a realizar ações de plancjamcnto familiar. 

Parágrafo 6nico - Só podem ser autorizadas a realizar 
cstcrili7.ação çinírgica as instituições, unidades e profissionais 
que atuem cm base tcrritorial c:om oferta de todas as informações, 
meios e métodos de planejamcnto familiar. 

.CAPÍTIJLO ll 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 13 - Realizar cstcrili7.ação çinírgica como método de 
contraçepçlo, rcualvados oo casos do art. 9", "caput" e in<:isos 
1 e n desta lei. 

Pena - Rc<:luslo, de 2 (dois) a 8 (oito) anos e multa, se a 
práli<:a nio c:onatituir c:rime mais grave. 

Parágrafo 6nico - A pena é aumentada de IUll terço se a 
cstcrili7.ação for pmiçada sem c:onsentimcnto, ou cm pcsaoa 
menor de 18 (dezoito) anos. 

Art. 14 - Deixar o médic:o de notificar à autoridade 
unitária .. CllcrilWçõcs çin'.irgicas que realizar. 

Pena-Detcnçio, de 6 (seis) mcacs a 2 (dois) anos, e multa. 
Art. 15 - Induzir ou instigar a prática de cstcri1izaçlo 

çinírgica. 
Pena - Rcc:ludo, de 1 (IUll) a 6 (seis) anos. 
Parágrafo 6nico - A pena será aumentada de IUll terço se 

o c:rime for c:ometido contra a c:oletMdadc. 
Art. 16 - Auxiliar dolosamente a prática de cstcri1izaçlo 

çinírgica. 
Pena - Rcc:luslo, de l (IUll) a 3 (ris) anos. 
Art. 17 - Exip' atcatado de cstcriIWçlo para qualquer 

fim. 
Pena - Rca1rições de direitos e multa, se nlo c:onstituir 

induçJo ou instigaçJo à cstcrili7.ação. 
Art. 18 - Aplica-se aos gestores e responsáveis por 

inllituiçllca que pcnnitam a práli<:a de qualquer dol atos ilfoitos 
prNatol nesta lei o disposto no art. 29, "caput" e §§ 1 º e 2° do 
Códiao Penal - Dec:rcto-lci aº 2.848, de 7 dezembro de 1940. 

Art. 19 - AI inatituiç6cl a que se refere o artigo anterior 
sofrcrlo as ~tea aaaçõea, sem prejuízo das apliclvcis -
ageatca do ilícito, - c:o-aulorcl ou - partiçipantea: 

1 - Se partiçular a instituiçio: Pena - de 200 (duzentos) a 
360 (trezentos e saenta) dias-multa e, se rcinçjdcate, llUlpcRSlo 
das alM4adel ou clclc:redeaçiam; 

ll-Scpúbliçaainstituiçio:Pena-afastamcntotcmporírio 
ou definitiw dol ageatca do iJíçito, dol gestores e rcsponsávcis, 
dol çargos ou f\Jnçêiel oçupadu, 

Art. 20 - Os agcntca do iJíçito e, se for o caso, as 
inllituiçllca a que pertençam, ficam obrigados a reparar oo danoo 
morais e matcriail dec:orrcntca de cstcrili7.ação nio autorizada na 
forma desta lei, observados, neste c:asos, o disposto 1101 artigos 
159, 1518 e 1521, e seu parágrafo únic:o, do Código Civil, 
combiaadoo com o art. 63 do Código de J>roçeuo Penal 

CAPÍTIJLOID 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 21 - Aplica-se aubsidiariamcntc a esta lei o dispooto 
no De<:rcto-lci nº 2.1141, de 7 de dezaabro de 1940 - Código 
Penal, e cm cspcçia1 oo seus artigos 29, "caput" e §§ 1° e r, 43, 
"caput" e in<:ÍIOl l, n e lll; 44, "caput". inc:isoe 1, nem e par9úo 
único; 45, "caput" e inc:isoe 1 e ll; 46, ·~·e parí&rafo úaic:o; 
47, "caput" e incisos l, n e lll; 48 •c:aput• e parítP"afo úaic:o; 49 
"caput" e§§ 1° e 2°; SO, "caput", § 1° e alíneas e 2°; 51, "çapul" 
e§§ 1º e 2"; 52; 55; S6; 57; 129, "caput" e§ lº, iacisol 1, nem, 
§ r, incisos l, n e IV, _e § 3º. 
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Atividades 
pró-impeachment 

A instauração 
do processo do im
peachment do pre
sidente Fernando 
Collor de Mello, 
aprovada pela Câma
ra dos Deputados, 
contou com o apoio 
de movimentos de 
mulheres de todo 
país. Mais de 200 entidades assinaram mani
festos de respaldo aos trabalhos da CPI do 
caso PC e em favor do impeachment. A 
mobilização culminou no lançamento do 
movimento de Articulação Nacional de 
Mulheres pelo Impeachment. 

O movimento teve início em Brasília, 
durante a IX Conferência Nacional de Saúde. 
Na oportunidade ficou decidido que as 
organizações de mulheres entregariam um 
manifesto aos presidentes da Câmara, Ibsen 
Pinheiro, e do Senado, Mauro Benevides. 
Após comunicar-se com entidades de todo 
país, no dia 25 de agosto, em ato realizado no 
Salão Negro do Congresso Nacional, o 
documento foi entregue aos presidentes das 
duas casas, por representantes de grupos de 
mulheres e feministas, juntamente com parte 
da bancada feminina na Câmara dos 
Deputados. O manifesto tomou público o 
apoio das mulheres brasileiras ao impeach
ment. 

As mulheres marcaram presença, 
também, na reunião do Movimento pela Ética 

na Política, em Bra
sília, no dia 27 de 
agosto, quando foi 
levada à Ordem dos 
Advogados do Brasil 
(OAB) a relação de 
organizações de mu
lheres que endossou o 
pedido de impeach-
ment entregue ao 

presidente da Câmara no dia 1° de setembro. 
Os nomes dessas entidades foram incluídos 
no processo que se encontra, atualmente, em 
apreciação no Senado Federal. 

No dia anterior à votação do processo, na 
Câmara, representantes de organizações de 
mulheres de todo país estiveram no gabinete 
de vários parlamentares, indecisos e contra o · 
impeachment, com o objetivo de contabilizar 
mais um voto em favor do pedido. Na ocasião, 
foi entregue aos parlamentares um manifesto 
assinado por movimentos de mulheres de 
todo J?aíS. 

E importante lembrar que o movimento 
Articulação Nacional de Mulheres pelo Im
peachment continua recolhendo assinaturas 
de mulheres de todo país que serão somadas 
ao abaixo-assinado a ser entregue no Senado 
Federal, juntamente com o manifesto das 
mulheres de apoio ao impeachment. As 
entidades interessadas em mandar assinaturas 
podem fazê-lo ao CFEMEA. Veja endereço 
no expediente. 

O pedido de impedimento 
do Presidente Collor 

O presidente da Câmara dos 
Deputados, lbsen Pinheiro, recebeu o pedido 
de impeachment do presidente Fernando 
Collor de Mello no dia 1 º de setembro, no 
Salão Verde do Congresso Nacional. O 
documento foi assinado pelo jornalista 
Barbosa Lima Sobrinho e pelo advogado 
Marcello Lavenere Machado. O pedido foi 
endossado por 903 entidades civis, entre elas 
centenas de organizações de mulheres de 
todo o país. 

De acordo com a denúncia, o presidente 
Collor cometeu crime de responsabilidade, o 
que poderá levá-lo à perda do mandato e à 
inabilitação temporal para o exercício de 
função pública. Conforme o documento, "o 
impeachmentnão é urna pena ordinária contra 
criminosos comuns. Éa saDçãoextremacontra 

o abuso e a perversão do poder político". Por 
isso, foi pedido o julgamento de Collor perante 
o povo brasileiro, representado por seus 
deputados e senadores, com base nos princípios 
da moralidade pública. 

O documento, elaborado a partir das 
investigações da CPI do caso PC, denuncia 
Collor por receber vantagens indevidas, por 
mentira, grave omissão e falta de decoro e de 
dignidade para o exercício do cargo. "Jamais 
se teve notícia de governante atingido por 
acusação tão desmoralizadora", diz o relatório. 
E foi com esta mesma indignação que as 
mulheres de todo país partiram para a luta em 
favor da moralização e pela ética na política. 
Ao ser maioria, inclusive em número de votos, 
o que se espera é que a nossa vontade 5eja 
prevalecida. 
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Articulação nacional 
O movimento Articulação Nacional 

de Mulheres pelo lmpeachment 
congrega militantes de movimentos 
autônomos, de organismos ins
titucionais de defesa da mulher, de 
núcleos de universidades, de centrais 
sindicais, sindicatos, partidos políticos, 
intelectuais, artistas, parlamentares e 
lideranças feministas de todo país. 

Ao assumir esta luta, as entidades de 
mulheres pretendem ficar alertas aos 
acontecimentos e trabalhar no sentido 
de influenciar nos desdobramentos do 
processo. Para isto sugerem que em 
cada região, estado ou município, sejam 
promovidas manifestações próprias a 
favor do impeachment e que nelas as 
mulheres marquem presença usando as 
cores lilás e preto. 

Outra proposta do movimento é de 
que sejam identificados, em cada estado, 
os parlamentares indecisos ou contra o 
impeachment e que sejam feitas gestões 
pró-impeachment junto aos mesmos. 
Pretende, ainda, trazer caravanas de 
mulheres a Brasília para a entrega do 
abaixo-assinado, junto com o mani
festo das mulheres de todo país. ao 
presidente da Comissão Especial que 
irá apreciar o processo de impeachment 
do presidente Collor, no Senado Fed
eral. Por último, o movimento pretende 
fazer uma vigilia cívica, em todo país. 
no dia da votação final do processo. 

Manifesto das 
mulheres pela 

ética na política 
Nós mulheres brasileiras, inseridas na 

maioria da população indignada com a 
corrupção ea falta de ética desvendadas através 
da CPI que investiga irregularidades sobre as 
atividades do Sr. Paulo César Farias. que 
comprovadamente en\'olve o Sr. Fernando 
Collor de Mello, vimos a público manifestar 
nossa posição a favor do pedido de impeach
ment. 

. Com efeito, a farta e robusta prm·a colhida 
pela referida CPI traz de forma transparente 
e irrefutável a participação passiva e ati\'a do 
Presidente Collor em transações ilegais, 
violando, assim. os mais elementares 
princípios de probidade administrativa 
exigidos em nossa carta política, numa 
inversão absoluta dos valores éticos da Nação. 

Confiante$, portanto, que o Congresso 
Nacional assuma com altivez e independência 
a condução do processo constitucionalmente 
previsto, depositamos nossas esperanças nos 
Deputados e Senadoeres, representantes do 
povo brasileiro. e nos agrupamos ao 
MOVIMENTO NACIONAL PELA ÉTICA 
NA POLÍTICA. 
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Nósmulheresbrasileiras,comprometidascom 
a ampliaçlo da cidadania no pais, nos insurgimos 
contra a corru1>9lo e a falta de decoro no exerc:fc:io do 
mandato supremo da naçlo brasileira. 

Neste momento em que oa fatos denunciam a 
graw criso pela qual o pais vein pusando, nosso 
compromiSIO assume dimensões redobradas na luta 
pelo direito inalieniwl de que o governo do Brasil seja 
de toda sociedade, sendo democrático, plural o 
representativo da probidade do mulheres e homens 
que aqm vivem. 

Entidades de mulheres que endossam e apoiam o 
pedido de impcachment de Fernando Collor de Mello 
subscrito por Barbosa Lima Sobrinho (ABn e Marcelo 

,Laveni:re Machado (OAB), entregue cm 01 /09/92 ao 
presidente da Câmara dos Deputados. lbsen Pinheiro. 
ANIMA - Mulheres Universitárias - RS 
Assoe. de Apoio as Creches Comunitárias "Casa da Vovó" 
Assoe. da Pastoral da Mulher Marginalizada - BH 
Assoe. das Mulheres de Carreira Jurídica do RN - RN 
Assoe. Alagoana pelo Progresso Feminino - AL 
Assoe. Alagoana Pró-Mulher - AL 
Assoe. Brasileira de Mulheres de Carreira Jurídica - AL 
Assoe. das Donas de Casa - SP 
Assoe. das Mulheres da Zona Leste - SP 
Assoe. das Mulheres de Nazaré da Mata - PE 
Assoe. das Mulheres Advogadas de Alagoas - AL 
Assoe. daa Quitutciras de Macci6 - AL 
Assoc. de Apoio u Creches Comunitiriu - MG 
Assoc. de Mulhcnl Dinimicu do RN - RN 
A11oc. de Mulheree de Riboirlo • PE 
Aaoc. de Mulheree do Valo do Pi.acinga • MG 
Assoe. de Partciru Leigas do Anjo da Guarda • MA 
Assoe. Pilaense de DCfcaa da Mulher· AL 
Bruil Mulher • BA 
Casa da Mulher Catarina • SC 
Casa da Mulher de Graja6 • SP 
Casas da Mulher do Nonlcltc • PE 
Casa Dandara -MG 
Casa de Passagem • PE 
Casa Elianc de Gramont • SP 
Casa Lilith - SP 
Casa da Mulher Alagoana • AL 
Cáritas-MG 
CEMINA - Centro de Projetos da Mulher· RJ 
Centro Bras. de Análise e Planejamento • CEBRAP • SP 
Centro da MulhCr 8 de Março de Joio Pessoa • PB 
Centro da MUlhcr Alagoana • AL 
Centro da Mulher do Graal • MG 
Cealro da Mulher Mineira de Juiz de Fora • MG 
Conlro da Mulher Suburbana • BA 
Centro daa Mulheree de Pombos • PE 
Ccntro daa Mulheres do Vitória de Santo Antlo • PE 
Cealro daa Mulhcrca do Cabo • PE 
Cea1ro de Cienc:iu da Saúde da UFSC • SC 
CcmÓ de Cultura Negra de Campo Limpo • SP 
Cealro do Eltudos e Açlo Comunitiria • RJ 
Centro Educacional Rcalcngo • flCB • RJ 
C.cntro Popular da Mulher de Fortaleza • CE 
Centro Popular de Mulheres - GO 
Centro Feminista de Estudos e Aacuoria • CFEMEA • DF 
Centro lnfonnaçlo Mulher· CIM • SP 
Centro de Educaçlo Popular do hlll Sedes Sapientae • SP 
Centro Popular de lnfonnaçlo à Mulher· CEPIM • MG 
Cidadania Estudos Paquia lnfonnaçlo Açlo • CÉPIA • RJ 
ConoclboEltadualdaCondiçloFemininadeSioPaulo-SP 
Conselho Ccaremc dos Dimtoa da Mulher· CE 
Conselho da Mulher Emprcária de Miau Gerais • MG 
Conselho Feminino de Açlo Social de Montes Cbroe • MG 
Conselho Eltadual da Condiçlo Feminina do Paraú - PR 
Conselho Eltadual da Mulher do Miau Gerais • MG 
Conselho Municipal dosl>imtoada Mulher de Tcn:.ina-PI 
Conselho MIUL da Condiçlo Feminina de Soroc:aba • SP 
Conselho Municipal da Condiçlo Feminina de Lim • SP 
Conselho Municipal da Coadiçlo Feminina do Belém· PA 
Conselho Regional du Aaiatcntcs Sociais • AL 
Conselho Municipal du Mu1bcrca o Minoriu de Natal· RN 
Conselho Eltadual dos Dimtoa da Mulher· RJ 
Comclho Eltadual dos Dimtoa da Mulher· RS 
Comclho Ell de Dimtoa da Mulher Campo Grande • MS 
CGmialo do Mulheres do Sindicato dos Trabalhadcna 
Qulmicos e F~ • SP 
CGmialo de Mulhcrw do SINl'SPREV • CUT • BH 
c-ildo de Mulhcrcs do PT· SP 
c-illlo Nacional da Mulher Trabalhadora lia CUT • SP 

Manifesto 
... 
a 

Na cão 
li 

Comiado Pastoral da Tem de Gwupi • TO 
Comunicaçlo Mulher· COMULHER • RJ 
Confedcraçlo Nacional Trabalhadoras da Agricultura • DF 
Clube de Mães de Paratibc • PE 
Clube de Mies do Bairro Picarrciras D • PI 
Col~ de Mulhcrcs Negras • BA 
Coletivo de Mulheres Negras • MG 
Coletivo de Mulheres Negras • DF 
Coletivo de Mulheres Negras - AL 
Coletivo de Mulheres Negras da Baixada Santista • SP 
Coletivo Feminista de João Pcssoa/Cunhã - PB 
Coletivo Feminista de Porto Alegre - RS 
Coletivo Feminista Sexualidade e Saúde. - SP 
Coletivo de Mulheres da Federação das Asa. de Bairro de 
Salvador· BA 
Cooperativa da Produçlo Agropecuária de Promissio • SP 
Coordcnaçlo Autônoma de Trabalhadores - RN 
Coordcnaçlo Estudos da Mulher - MG 
Coordcnaçlo de Mulheres da Zona Leste - SP 
Coordcnadoria Especial da Mulher de Santos • SP 
Coordcnadoria Especial da Mulher do Município de SP- SP 
Creche Vivendo e Aprendendo - PE 
Delegacia da Mulher de Curitiba - PR 
DcparUmento Feminino do lbasc • SP 
Departamento Feminino do Sindicato dos Servidores do 
hlll Eltadual de Saúde Pública/SINDIESP • ES 
Eltudos e Com. cm Saúde e Sexualidade· ECOS· SP 
Educandário Madre Maria Crucifixa - PR 
Eacola Enfermagem de Ribcirio Preto/USP • SP 
Estudos e Com. e Sexualidade e Rcproduçlo Humana • SP 
Espaço Cultural Cidadania • SP 
Fedcraçlo Mineira de Mulhcrcs • MG 
Fedcraçlo Municipal de Mulheres do RJ • RJ 
Fcdcraçlo Nacional dos Farmacêuticos 
Fórum Nacional da Terceira Idade • SP 
Fónnn de Mulhcrcs de Pernambuco • PE 
Gcledéa lnstituio da Mulher Negra • SP 
Grupo Autônomo de Mulhcrcs • GAM • RN 
Grupo Curumin • Gcstaçlo e Parto • PE 
Grupo de Mulher Centro Solano Trindade - PE 
Grupo de Mulhcrcs da Ilha de São Luis • MA 
Grupo de Mulhcrcs do Mono • PE 
Grupo de Mulhcrcs do PT· PE 
Grupo de Mulhcros Negras Cor de Naçlo - SC 
Grupo de Mulhcrcs Sem Cua da Campina do Barreto - PE 
Grupo do Mulhcrcs Negras Mie Andrcaa • MA 
Grupo de Saúde da Mulher do Instituto • SP 
Gnipo Ecofcminiata Nova s-tc - CE 
Grupo Fazendo o Gêncro • PE 
Grupo N61 e N- Filhos· MG 
Grupo Verde Lilás· SP 
Grupo Mulher o Participaçlo • SP 
Grupo de Mu1bcrcs da CUT • SP 
Grupo de Mu1bcrcs do Jd. Kagohara - SP 
Grupo Anuücia • SP 
Gnlpol dei Mulhcrcs da Álea Pastoral de Cariacica • ES 
IDAC - lmlituto de Açlo Cultural/Projeto Mulher - RJ 
IBASE-RJ 
Lua Nova • Grupo Feminista de ~ Sindical • RS 
Movimento du Donaa de Cua do MG • MG 
Movimento de Mulhcrcs Agricultoraa • RS 
Movimento de Mulhcrcs Agricultoras do se -se 
Movi..ncnto de Mulhera Agricultoras do Parani • PR 
Movimento de Mulheres de Abadiânia - GO 
Movimento de Mulhcrcs de Santos • SP 
Movimento de Mulhcrcs de Vila Paulistana • SP 
Movimento de Mulhcrcs Trab. Rurais de Cnaz Alta • RS 
Movimento de Mulhcrcs Trabalhadoras Rurais do Piauí· PI 
Movimento de MulhcrcsTrab. RuraisdoScrtioCcntnl-PE 
Movimento de Mulhcrcs Agricultoras de Dourados • MS 
Movimcnlo de Mulhcrcs do Barbaccna • SP 
Movimcnlo Comunilirio Jd. Sio Joaquim • SP 
Movimcnlo Nacional dos Meninos e Meninas de Rua - DF 
Movimcnlo Popular de Mulhcrcs • DF 

5 
Defendemos o btmloQmoneodasinstituições 

democráticas, o respeito• Constituiçloea garantia da 
aplicação da justiça. Exigimos o fim da c:onuçio que 
fere os direitos de cidadania e que hoje resulta em 
rocesslo, desemprego e degradação das condições de 
vida. 

Exigimos que o Congresso Nacional e o Su
premo Tribunal Federal cumpram o seu dever e 
respondam aos anseios da sociedade brasileira 
julgando, afastando e punindo um presidente que 
perdeu a legitimidade. 

Movimento Popular de Mulheres • MG 
Mov. Pop. de Mulheres Rurais de S. Mathcus do Sul - PR 
Mulher Ação/Belo Jardim • PE 
Mulher Maravilha - PE 
Mulheres de Benvira (Afogados) - PE 
Mulheres Dinimicas • RN 
Núcleo de Estudos Teológicos da Mulher na Améri ca Latina 
Núcleo Interdisciplinar de Estudos de Gênero - l\'EG - SC 
Núcleo de Est. e Pcsq. Sobre a Mulher da llnB-l\'EPE.\! -DF 
Núcleo de Est. da Mulher/l.TFPR - PR 
Núcleo de Est. da Mulher de Minas Gerais - ~ IG 
Núcleo de Est. de Gen. e Pcsq. Sobre a Mulher l 'herlindiJ · 
MG 
Núcleo de Est. Pesq. cm Saúde da Mulher da Escola Pauli ;t.1 
de Medicina - SP 
Núcleo de Est. Pesq. da Cond. Fcm. da llFAL - AL 
Núcleo de Est. Interdisciplinares Sobre a Mulher - BA 
Núcleo Temático Mulher e Cidadania - llF AL- )\'T\ IC - AI 
Núcleo de Saúde e Sexualidade· NllSS - DF 
Oriashé Culltlfa e Arte Negra - SP 
Pagú - Centro de Est. do Gênero da lTNICA.\IT' - sr 
Pastoral da Mulher - CEBEP - SP 
Pró-Mulher: Casa da Mulher da Bela \"isu - SP 
REDEH - Rede de Defesa da Espécie Humana - RJ 
Revista Presença da Mulher - SP 
Rede Feminista dos Direitos Reprodutivos - SP 
Rede Feminista das Mulheres de Santos - SP 
Rede Mulher • SP 
Regional Ecumênico de Teologia da Mulher - SP 
SOS Açlo Mulher de Campinas· SP 
SOS Mulher de São José dos Campos • SP 
Secretaria da Mulher da Força Sindical - SP 
Secretaria de Assuntos da Mulher do Sind. dos Ban.: . - PE 
Sindicato Trab~lludoras Rurais de Capelinha - .\IG 
Sindicato dos Enfermeiros de BH - MG 
Sindicato du Aaistcntcs Sociais - AL 
Sindicato du Trabalhadoru Domésticu - PE 
Sindicato dos Empregados cm Eltab. Bane. de S. \faria - RS 
Sindicato dos Eaipr11 dm no Comércio de Terc<ina - PI 
Sindicato doa Rwtiatime do RJ • RJ 
Sindicato doa Sorv. M . ifew • SP 
Sindicato dos Trabalhadcna Domálicol • BH 
Sindicato doa Trabalhadcna Rinis de Lagoa Grande - PB 
SOF • S..,. ViVll Org. e Fonnaçlo • SP 
SOS Corpo • a.-o o Cidadaeia • PE 
Transas do Corpo • GO 
Uniio Popular de Mulhcrcs de Campo Limpo - SP 
Uniio de Mulheres de Campinas - SP 
Uniio de Mulheres de Ribcirio Preto - SP 
União de Mulheres de Santos - SP 
Unilo de Mulhcrca de Divinópolis • SP 
Unilo de Mulhcrcs do Ca:<ias do Sul • RS 
União de Mulheres Bento Gonçalves - RS 

. União de Mulhcrcs de Cachoeira do ltaremirim - ES 
União de Mulheres do Distrito Federal - DF 
Unilo Mov. Pop. pan Educação . .\m'1icnul 
UBM - União Brasileira de Mulheres 
União de Mulheres Ccarcnscs - CE 
Unilo de Mulheres de Ba..Nccna - \IG 
União de Mulheres de Belém - P A 
Unilo de Mulhcrcs de Maceió - AL 
União de Mulheres do l\fanaus - A.\! 
União de Mulhcrcs de Monlcnde - \Ili 
llnião de Mulhera.de Montes Claro. - \Ili 
União de Mulheres de Natal - RN 
União de Mulhcrcs de Porto Alegre - RS 
Unilo de Mulheres de Salndor • BA 
llnilo de Mulhcrcs de Slo Paulo • SP 
União de Mulheres de Slo Vicente· SP 
llnilo de Mulheres do Rio de Janeiro • RJ 
llnilo de Mulheres do Scltlo Alagt>1no - Al.. 
llnião Popular de Mulheres • SP 
Viva !\faria • DF 
Viva Mulher· PE 
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CPI vai divulgar estatística 

de violência contra a mulher 
A CPI destinada a investigar a questão da 

violência contra a mulher está levantando os 
dados estatísticos sobre os casos ocorridos no 
país, através de um questionário enviado a todas 
as Delegacias de Mulheres do Brasil e também 
para as Comarcas. Estes dados serão processados 
pela Assessoria Legislativa da Câmara dos 
Deputados e incluídos ao relatório final . O objetivo 
é tomar oficial os casos de violência cometidos 
contra a mulher brasileira. 

A Comissão está recebendo, também, as 
estatísticas e denúncias de violências levantadas 
pelos grupos de mulheres e instituições de 
pesquisas. Desta forma, é importante que as 

informações levantadas, em cada estado, sejam 
encaminhadas à presidente da CPI da Violência 
contra a Mulher, deputada Sandra Starüng (PT
MG), para integrarem o documento final. 

O resultado das investigações deverá ser 
divulgado no dia 8 de novembro. De acordo com 
o Cronograma de Trabalho, dia 16 de outubro 
serão realizadas as duas últimas diligências. Uma 
ao Estado do Acre e outra ao daBahia. Dia 20 será 
apresentado o relatório preliminar e aberto o 
prazo para apresentação de sugestões. De 27 a 
29, o relatório final deverá ser submetido a 
discussão e votação. 

CSSF aprova projeto de lei sobre 
anticoncepcionais 

A Comissão de Seguridade Social e F arnília 
(CSSF) aprovou, no mês de setembro, o 
Substitutivodadeputad8JandiraFeghali(PCdoB
RJ) ao projeto de lei 1966/91 , do deputado Gilvam 
Borges (PMDB-AP), que determina a divulgação 
oficial, pelos meios de comunicação social, dos 
métodos anticoncepcionais. 

O projeto de lei tem por objetivo minimizar 
a desinfonnação da população sobre os variados 
métodos contraceptivos e exigir que as pessoas 
tenham acesso e indicação de métodos adequados 
e com acompanhamento médico. A falta de uma 
política assistencial, no que diz respeito à saúde 
da mulher, tem levantado polêmica sobre dados 
alarmantes de esterilização. Segundoestatisticas. 
é hoje, depois da pílula, a forma mais utilizada no 
controle da prole. 

O Substitutivo foi encaminhado à Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), onde 
deverá ser analisada sua juridicidade e 
constitucionalidade. Se aprovado, será apreciado 
pelo Plenário da Câmara. Só então será enviado 
para apreciação do Senado Federal. 

Substitutivo da deputada Jandin Feghall 

Art. 1° - Fica o Minis1ério da Sú1e obripdo. 111raWs 
do SUS e do plano de AssUtmc:ia Intqpal à SIÚcle da 
Mulher. realizar de forma mipla, incluindo os velculos de 
comunicaçlo social, a divulgação de campanhas e 
esclarecimento à população os métodos antic:oncepcionais 
existentes sejam estes naturais ou nlo. 

Art. 2° - As campaNm devcrlo ter caráter informativo, 
crucativo. não coercitivo. desvinculada de objetivos de c:ontrole 
demográfico. 

§ Único - Devem ser divulgados todos os métodos 
anticonccpcionais existentes, suas indicações. contra
indicações, efeitos colaterais e consequências de uso. 

§ 2° - Deve ficar indicada a necessidade de procura 
de servi;os de saúde para a indicação do método mais 
adequado e acompanhamento permanente. 

Art. 3° - As camparum deveria ter a participação de 
entidades representativas da área científica, da área de 
saúde, como também das organizações de mulheres 
(Conselhos e Movimentos Feministas). 

Art. 4º - A inobscrvincia do disposto nos artigos 1° e 2º 
implicará em crise de responsabilidade da autoridade 
~ punMI com a perda de funçlo pública. 

Art. s• - Bata lei caira em vigor na dai& de sua 
publicaçlo. 

Art. 6" -~ • dilposiç&s eni c:ontrírio. 
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Proposta autoriza 
abatimento 

de. gastos com 
domésticos no IR 

O projeto de lei do Senado 272191, que 
autoriza as pessoas fisicas a abaterem em suas 
declarações de renda os gastos com empregados 

·domésticos, foi aprovado pelo Senado no início do 
mês de setembro. A proposição é da Senadora 
Marluce Pinto (PTB/RR) e recebeu parecer 
favorável do senador Eduardo Suplicy (PT/SP). 

Embora venha beneficiar o trabalhador 
doméstico, uma vez que incentiva a legalização do 
vínculo empregaticio, o projeto de lei é voltado 
paraoempregador. Elepermitequesejamabatidos 
em impostos de renda os gastos com salários, 
abonos, gratificações e contribuições pre
videnciárias. De acordo com a justificação da 
autora, o projeto de lei visa corrigir as injustiças 
cometidas contra a classe média brasileira e com 
isso ampliar o mercado de trabalho formal para a 
categoria dos empregados domésticos. 

De acordo com o parecer do senador Eduardo 
Suplicy, o projeto de lei atende a duas vertentes. 
Primeiro,porqueprocuraajustaracargatributária, 
devido a capacidade individual de contribuir. 
Segundo, porque vai gerar um aumento do volume 
de contribuições à Seguridade Social, devido a 
regularização da situação empregatícia de 
considerável número de trabalhadores domésticos. 
Este projeto foi enviado à Câmara, onde será 
apreciado. 

Projeto de lei do Senado n• 272, de 1991 
Autoriza as pessoas tisicas a abalen:m em suas dcci..ç&s 

de renda os gastos com empregados domésticos, e dá oulns 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° - As pessoas tisicas abaterlo ele seus rendimentos 

sujeitos ao Imposto de Renda os gastos com enipiepdos 
domésticos, desde que registrados na Previdência Social. 

§ 1° - Os gastos mencionados neste artigo compreendem 
o salário. os abonos, as gratificações e as contribuições 
prcvidcnciárias. 

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicaçlo. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em c:ontrírio. 

Proposta para uma 
legislação não 
discriminatória 

O Centro Feminista de Estudos e Assessoria 
(CFEMEA) está editando uma série de estudos sobre a 
regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos 
à mulher. Compõem a série de livretos "PENSANDO 
NOSSA CIDADANIA", sobre os temas: Trabalho 
Urbano e Rural e Previdência Social; Violência e 
Discriminação na Área Penal; Saúde e Direitos Re
produtivos; Qualificaçlo Profassional; Educação Infantil; 
e, Família e Código Civil. 

Concessão de uso da terra 
para a mulher 

Esse material relaciona os dispositivos constitucionais 
e apresenta as teses das organizações de mulheres para cada 
tema ou direito constitucional. Analisa, ainda, os projetos 
de lei em tramitação na Câmara dos Deputados e Senado 
Federal, relativos a estes mesmos temas. 

A idéia é informar as mulheres sobre a necessidade 
da regulamentação dos direitos garantidos na nova 
Constituição, e ao mesmo tempo mostrar a maneira 
como esses direitos estão sendo regulamentados pelos 
legisladores. Mais do que isso, o que se pretende é 
provocar uma discussão nos grupos de mulheres sobre 
oomo nós queremos que estes dispositivos sejam 
regu1-'ados As criticas e sugestões serão subsídios 
fundamentais ao trabalho que o CFEMEA vem 
delenvolveodo jumo ao Congresso Naciooal, visuido a 
çrovaçlo ele uma legislaçlo nlo dilcriminatória 

Foi aprovado no Senado Federal e deve 
entrar em votação na Câmara pela segunda 
vez, em regime de urgência, o projeto de lei 
11/91, dadeputadaLuci Choinacki (PT/SC), 
que dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária. Esta proposição traz ganhos 
importantes para a mulher no seu artigo 19. 
O projeto dá à mulher o direito a titulo de 
domínio e à concessão de uso da terra, 
independentemente do estado civil, direito 
este assegurado na Constituição Federal. Esta 
é urna antiga reivindicação dos movimentos 
de mulheres trabalhadoras rurais de todo 
pais. 

Este projeto de lei já havia sido aprovado 

na Câmara dos Deputados no final de junho, 
após vários dias de discussão no Plenário e 
um acordo entre a bancada ruralista e o 
Núcleo Agrário, este último. fonnado por 
deputados do PT. Imediatamente foi enviado 
para apreciação, em regime de urgência, no 
Senado Federal, onde recebeu 22 emendas. 
Por isto, deverá ser submetido a nova 
apreciação na Câmara. O importante é que o 
artigo 19 não sofreu qualquer alteração. 

O projeto de lei 11/91 está aguardando 
inclusão na ordem do dia da Câmara e deve 
entrar em votação a qualquer momento. 
Depois de aprovado, o projeto, finalmente, 
será remetido para sanção da Presidência da 
República. 



F~MEA - OUTUBRO I 92 

PLENÁRIO/CONGRESSO 

MSG 67/91 = MSG 381/91 , da Presidência da 
República . Encaminha ao Congresso Nacional as razões 
do veto parcial aposto ao PLC 35/91 , que dispõe sobre 
os planos de beneficios da Previdência Social. Foi 
vetado o artigo 100, que garante a concessão do 
salário-família e dosalári~matemidade para o segurado 
especial. O veto será votado em sessão do Congresso 
Nacional. Se rejeitado, ficam mantidos os beneficios 
aos segurados especiais. Está na ordem do dia desde 
31.10.91. 

PLENÁRIO/CÂMARA 

PLP 32188, do deputado Jofran Frejat (PFL-DF). 
Assegura aposentadoria com proventos integrais aos 
profissionais da área de saúde do serviço público aos 
30 anos de trabalho efetivo para o homem e 25 para a 
mulher. Se aprovado, este projeto será remetido para 
apreciação no Senado. Está pronto para a ordem do dia 
desde 18.02.91. 

PL 718188, da deputada Benedita da Silva (PT
RJ). Autoriza o Poder Executivo a promover, elaborar, 
e executar pesquisas com a finalidade de 
institucionaliz.ar historiografia que resgate a importância 
do papel das massas escravizadas para a história do 
pais. Se aprovado, será remetido para o Senado. Está 
pronto para a ordem do dia desde 21 .08.91 . 

PL 1531189, do ex-deputado Arnold Fioravante 
(PDS-SP), com substitutivo da deputada Rita Camata 
(PMDB-ES). Assegura acesso ao exame pré-natal e 
vincula o auxíli~natalidadea sua realização. Determina 
ao Poder Executivo o provimento de serviços matem~ 
assistenciais ás áreas não supridas de atendimento 
pré-natal das gestantes. Se aprovado, será remetido 
para apreciação do Senado. Está pronto para a ordem 
do dia desde 29.11 .90. 

PL 2080189, do ex-deputado Theodoro Mendes. 
Estabelece privilégio previdcnciário em favor do 
trabalhador desempregado por período de 36 meses, 
quando o prazo previsto pela legislação é de 12 meses. 
Se aprovado, será apreciado pelo Senado. Está pronto 
para a ordem do dia desde 06.06.91 . 

PL2857/89, do deputado Matheus lensem (PRN
PR). Assegura prioridade de atendimento cm 
instalações financeiras a idosos, mulheres grávidas e 
deficientes fisicos. Se aprovado, será remetido para o 
Senado. Está pronto paraaordemdodiadesdcOl .04.91 . 

PL 3113/89, do ex-deputado Tarso Genro. 
Reintegra o trabalhador ao emp'rego, tornando nula a 
dispensa, caso seja comprovado, cm juízo, que a 
demissão ocorreu por motivo de discriminação política, 
ideológica, religiosa ou de natureza sexual. Se aprovado 
na Câmara, será enviado para apreciação no Senado. 
Está pronto para a ordem do dia desde 04.12.90. 

PL 4350/89 = PLS 218189, do senador Nelson 
Carneiro (PMDB-RJ). Regula a investigação de 
paternidade dos filhos havidos fora do casamento. 
Esta proposição foi apreciada pelo Senado Federal. Se 
aprovada na Câmara. será remetida para sanção 
presidencial. Está pronto para a ordem do dia desde 
19.06.92. 

PL 4382/89 = PLS 234186, do senador Jutahy 
Magalhães (PSDB-BA). Acrescenta ao artigo 213 do 
Código Penal o parágrafo único que não exime de 
pena, de seis a dez anos de reclusão, o marido óu 
concubino que ccmctcr estupro contra a companheira. 
Já foi apreciado no Senado e se aprovado na Câmara. 
será remetido para a sanção presidencial. Está pronto 
para a ordem do dia desde 19.11.90. 

Mensagem 114187, do Poder Executivo. Submete 
à consideração do Congresso Nacional os textos das 
recomendações adotadas pela Conferência 
Internacional do Trabalho, no período de 1979a 1984. 
Se aprovada na Câmara, será remetida para apreciação · 

do Senado. Está pronto para a ordem do dia desde 
26.03 .90. 

PL 2797189, do deputado Geovani Borges (PFL
AP). Acrescenta dispositivo ao artigo 44 do Código 
Penal. Inclui dentre as circunstâncias que agravam a 
pena os crimes cometidos contra a mulher grávida e o 
policial em serviço. Se aprovado, será remetido j;ara 
apreciação no Senado. Está pronto para a ordem do dia 
desde 29.11.90. 

PL 2347191, da deputada Benedita da Silva (PT
RJ). Propõe que os estabelecimentos penais, destinados 
a mulheres, sejam dotados de berçários para que as 
condenadas possam amamentar seus filhos . Se 
aprovado, será remetido para o Senado. Está pronto 
para a ordem do dia desde 03.08.92. 

COMISSÕES/CÂMARA 

PL 1134191, da deputada Sandra Starling (PT
MG). Torna facultativa a adoção do nome do cônjuge 
pelo marido ou pela mulher. Recebeu voto, em separado, 
favorável do deputado João Paulo (PT-MG). Aguarda 
parecer CSSF (Poder terminativo). 

PL893/91, do deputado Sarney Filho (PFL-MA). 
Garante à mulher presidiária o direito de permanecer 
com os filhos durante o periodo de amamentação. 
Recebeu parecer favorável do relator deputado V alter 
Pereira (PMDB-MS), com emenda. Aguarda parecer 
daCSSF. 

PL2632192, dodeputadoAugustoCarvalho(PPS
DF). Inclui o companheiro ou companheira na ordem 
da vocação hereditária. Tem parecer favorável do 
relator deputado Valter Pereira (PMDB-MS), com 
emenda.AguardaparecerdaCSSF(Poderterminativo). 

PL2680192, do deputado Orlando Pacheco (PFL
SC). Estabelece punição ao empregador que obstar o 
gozo pleno do salário-maternidade. Recebeu parecer 
contrário do relator deputado Jamil Haddad (PSB-RJ). 
Aguarda parecer da Comissão de Seguridade Social e 
família (CSSF). (Poder terminativo). 

PL945191, dodeputadoJurandyr Paixão (PMDB
MS), com substitutivo do relator deputado Valter 
Pereira (PMDB-MS). Dispensa a exigência da 
celebração de pacto antenupcial para adotar o regime 
de comunhão universal de bens aos casamentos 
realiz.ados após 26 de dezembro de 1977. Aguarda 
parecer da CSSF (Poder terminativo). 

PL 1650191, do deputado Zaire Rezende (PMDB
MG). Regulamenta parte do parágrafo quarto do artigo 
199 da Constituição, relativo a doação de órgãos, 
tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, 
pesquisa e tratamento. Recebeu parecer contrário do 
relator deputado Geraldo Alcbnin Filho (PSDB-SP). 
Aguarda parecer da CSSF (Poder terminativo). 

PL 2400191, do deputado José Carlos Coutinho 
(PDT-RJ). Concede aposentadoria especial aos 25 
anos de serviço, aos empregados em estabelecimentos 
bancários, caixascconômicasesociedades seguradoras. 
Recebeu parecer contrário do relator deputado João 
Rodolfo (PDS-MA). Aguarda parecer da CSSF. 

PL 335191, do deputado Carlos Cardinal (PDT
RS ). Garante assistência gratuita aos fühos dos 
trabalhadores em crechesecursopré-primário. Recebeu 
parecer contrário do relatordeputadoAntônio Faleiros 
(PSDB-GO). Aguarda parecer da CSSF (Poder 
terminativo). 

PL232191, da deputada Benedita da Silva (PT
RJ). Acrescenta dispositivo ao artigo 3° da Lei 7 .998/ 
90, para estender o seguro-desemprego ao empregado 
doméstico. O relator deputado Chico Vigilante (PT
DF) deu parecer contrário a este projeto de lei e pela 
f.provaçãodoPL2001/9 l, apensado. Aguarda parecer 
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da CT ASP (Poder terminativo). 

PL 1529191, do deputado Francisco Silva (PDC
RJ). Garante estabilidade de emprego ao marido da 
gestante após o quinto mês de gravidez até o término 
da licença-maternidade. Recebeu parecer contrário do 
relator deputado Messias Góis (Bloco-SE). Aguarda 
parecer da CT ASP (Poder terminativo). 

PL1653/91,dadeputadaMariluGuimaries(PTB
MS). Institui o auxíli<>-<:rcche para filhos e dependentes 
dos trabalhadores desde o nascimento até seis anos de 
idade. Parecer favorável da relatora deputada Wanda 
Reis (PTR-RJ). Aguarda parecer da Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço (CTASP). {Poder 
terminativo). 

PL 17 45191, do deputado TugaAngerami (PSDB
SP). Estabelece jornada de trabalho para os empregados 
em estabelecimentos de saúde. Recebeu parecer 
contrário do relator deputado Edmundo Galdino 
(PSDB-TO). Aguarda parecer na CTASP (Poder 
terminativo). 

PL 163191, do deputado Maurici Mariano (PMDB
SP). Autoriza o saque total da conta vinculada do 
FGTS aos portadores de imunodeficiência adquirida -
AIOS. Recebeu parecer favorável do relator deputado 
Chico Vigilante (PT-DF). Aguarda parecer da CT ASP 
(Poder terminativo). 

PL2755192, do deputado George Takimoto (PFL
MS). Dispõe sobre efeitos civis do casamento religioso, 
regulamentado o parágrafo 2° do artigo 226 da 
Constituição. Recebeu ~r do relator deputado 
Francisco Evangelista (PDT-PB), pela rejeição. 
Aguarda parecer da CCJR (Poder terminativo). 

COMISSÕES/SENADO 

PLS 150191, do senador Francisco Rollemberg 
(PFL-SE), com substitutivo do relator, senador Wilson 
Martins (PMDB-MS). Altera a legislação que dispõe 
sobre crimes hediondos. Aguarda parecer da CCJ 
(Poder terminativo). 

PLC 100/91 - PL 21i/91, dos deputados Said 
Ferreira (PMDB-PR) e Delcino Tavares (PST-PR), 
com substitutivo do relator Jutahy Magalhães (PSDB
BA). Atribui aos municípios competência para executar 
serviços de planejamento familiar. Foi aprovado na 
Câmara dos Deputados e aguarda parecer da CAS 
(Poder terminativo). 

PLS 257191, do senador Maurício Corrêa(PDT
DF), com substitutivo do senador AlmirGabriel (PSDB
PA). Dispõe sobre contribuição para a seguridade 
social relativa a comercializ.ação da produção rural. 
Parecer favorável do relator, senador Antônio Mariz 
(PMDB-PB) . Aguarda parecer da CAS (Poder 
terminativo). 

PLC 41/91=PL1626189, da deputada Benedita 
da Silva (PTB-AP). Disciplina o regime de trabalho da 
categoria dos trabalhadores domésticos. Aguarda 
parecer da CAS (Poder terminativo). 

Comisslo Especial destinada a examinar o Projeto 
deLeidaCâmaranº 118,de 1984, queinstituioCódigo 
Civil. Presidente: Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
Vice-Presidente: Senador Wilson Martins. Relator: 
Senador Josaphat Marinho. Titulares: Amir Lando 
(PMDB), Antôruo Mariz(PMDB), Guilherme Palmeira 
{PFL), Louremberg Nunes Rocha (PTB), Maurício 
Corrêa (PDT), Rachid Saldanha Derzi (PRN), 
Esperidião Amin (PDS). 
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Núcleos vão tentar identificar os problemas 
das mulheres das regiões Norte e Nordeste 

Mais de 40 pesquisadoras das regiões Norte 
e Nordeste, representando dez núcleos vinculados 
a universidades e institutos de pesquisa, reuniram
se em Salvador-BA, de 8 a 12 de setembro, e 
criaram a Rede Regional Norte e Nordeste de 
Estudos e Pesquisas sobre a Mulher e Relações de 
Gênero. O objetivo desta Rede é articular os 
trabalhos e esforços, atuando de forma mais 
organizada, para tentar resolver alguns dos 
históricos problemas que enfrentam as mulheres 
destas duas regiões. 

O primeiro grande desafio para a coordenação 
da Rede é a organização de núcleos de pesquisas 
nos estados e capacitação técnico-política das 
pesquisadoras . Coloca-se, também, como 
prioridade a organização de um cadastro e catálogo 
de pesquisas e pesquisadores sobre a mulher do 
Norte e Nordeste que permitirá a identificação das 
pesquisas realizadas, os vazios do desconhecido 
e a possibilidade de pesquisas regionais. 

ACONTECE 
Dias 15 e 16/10 - Rio de Janeiro/RJ. 

Durante a reunião, promovida pelo Núcleo de 
Estudos Interdisciplinares sobre a Mulher (NEIM
BA), foi eleita a Comissão Coordenadora, para a 
primeira gestão, composta por Ana Alice e Cecília 
Sardenberg (NEIM-UFBA), Cristina Buarque 
(Fundação Joaquim Nabuco-PE), Eunice Guedes 
(UFPA) e Glória Ra~y (UFPB). 

Núcleos Fundadores e Participantes da Rede 
Regional Norte e Nordeste de Estudos e Pesquisas 
sobre a Mulher: Núcleo de Estudos 
Interdisciplinares sobre a Mulher (NEIM/UFBA ), 
Sergipe Pró Criação de Núcleo (Articulação/ 
UFSE), Núcleo Temático Mulher e Cidadania 
(NTMC/UFAL), Fundação Joaquim Nabuco · 
(Coordenadoria de Estudos daMulher/PE), Núcleo 
de Estudos e Pesquisa sobre a Mulher 
(Departamento de Ciências Domésticas/UFRPE), 
Grupo "Fazendo o Gênero" - Centro Josué de 
Castro/PE, Núcleo de Documentação Histórico 
Regional (UFPB), Núcleo Nízia Floresta de 
Estudos e Pesquisas sobre a Mulher e Relações 
Sociais de Gênero (NEP AM), Núcleo de Estudos, 
Documentação e Informação sobre a Mulher 
(NEDIM/UFCE),MaranhãoPró Criação de Núcleo 
(Articulação/UFMA), Pará Pró Criação 
(Articulação/PA), Mulher e Saúde (MUSA/ 
UFBA ), Grupo de Estudos sobre Saúde da Mulher 
(EE/UFBA). 
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Membros do Conselho Consultivo 
disputam prefeituras em quatro 

capitais do país 
Quatro mulheres membros do Projeto DIREITOS 

DA MULHER NA LEI E NA VIDA, desenvolvido pelo 
Centro Feminista de Estudos e Assessoria (CFEMEA), 
estão disputando as eleições municipais. A deputada 
Benedita da Silva, pelo PT, no Rio de Janeiro, Lídice da 
Mata, pela coligação "Frente Popular Salvador, Amor e 
Luta", em Salvador-BA, a deputada Marilu Guimarães, 
pelo PTB, em Campo Grande-MS e a deputada Socorro 
Gomes, pela coligação PCdoB-PSDB-PTB-PPS em Belém
PA 

As deputadas Benedita da Silva, Marilu Guimarães, 
Socorro Gomes e a feminista Lidice da Mata pertencem ao 
ConselhoCon.rultivodo Projeto DIREITOS DA MULHER 
NA LEI E NA VIDA Lídice da Mata é ex-deputada 
Federal e concorre por uma coligação de oito partidos 
considerados progressistas e de esquerda. A deputada 
Socorro Gomes é outra candidata ligada as questões da 
mulher. Tem inclusive projetos de lei que dizem respeito à 
violência que atinge a mulher. Ela faz parte da CPI que 
apura as causas da violência contra a mulher. 

A deputada Marilu Guimarães é a primeira mulher 
do Mato Grosso do Sul a se eleger deputada federal. Na 
Câmara ela já apresentou dois projetos de lei de interesse 
das mulheres. Um imtitui o auxílio-a-eche e outro estabelece 
construções de creches e pré-escolas em conjuntos 
residenciais financiados pelo Governo. Tem outras propostas 
de proteção ao meio ambiente. É, ainda, vice-presidente da 
CPI da violência contra a mulher. 

A deputada Benedita da Silva é a parlamentar que 
mais apresentou projetos de lei abordando a questão da 
mulher. Entre as 11 proposições de sua autoria, destacam
se as propostas contra a discriminação da mulher e a 
regulamentaçãodoempregodoméstico. Beneditaétambém 
a autora da CPMI que investigou a esterilização em massa 
de mulheres no Brasil, da qual é presidente e da que 
investigou o exterrninio de crianças e adolescentes, esta 
presidida pela deputada Rita Camata. 

Encontro promovido pela CEPIA- Cidadania, 
Estudo, Pesquisa, Informação e Ação. Serão 
discutidas questões sobre a saúde e direitos 
reprodutivos, com ênfase na esterilização, e 
estratégias de ação com relação à saúde. Um movimento pela saúde da mulher 

Dias 16 a 18/10 - Rio de Janeiro/RJ. 
Encontro de Médicas no Instituto de 
Tecnologias Alternativas e Bio-Arquitetura 
(TIBÁ ). O evento está sendo promovido pela 
Rede de Defesa da Espécie Humana 
(REDEH). O objetivo é discutir as questões 
que envolvem a saúde da mulher e os direitos 
reprodutivos no sistema público e privado. 

Dias 19 a23/ll-SãoPaulo/SP-Flacso. 
Terceiro Seminário Latino-Americano sobre 
DireitosdalnlanciaedaAdolescência. Work
shop sobre políticas públicas para meninas e 
adolescentes. 

Dias 27 a 29/11 - São Luis/MA. Fórum 
Norte-Nordeste de Mulheres Negras. Este 
evento faz parte da Campanha Contra a 
Esterilização de Mulheres que têm como 
objetivo a luta pela implantação de uma 
política de saúde para a mulher. 

A Rede Nacional Feminista de Saúde e 
Direitos Reprodutivos é constituída por grupos e 
feministas autônomas que trabalham em saúde da 
mulher. Tem como objetivo portanto, a promoção 
de permanente articulação entre os seus integrantes. 
Um dos mecanismos regulares são os boletins 
divulgados trimestralmente. 

O Conselho de coordenação é constituído de 
oito conselheiras, uma de cada grande região do 
país. Na região Sul a representante-conselheira é 
a Clair, da Casa da Mulher Catarina de 
Florianópolis. No Centro-Oeste é a Kemle do 
grupo Transas do Corpo de Goiás, no Norte é a 
leda do Grupo das Mulheres da Ilha de São Luiz e 
no Nordeste é a Betânia d<>;SOS-Corpo de Recife. 

São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e 
Distrito Federal têm, por razões distintas, re
presentantes estaduais, sendo respectivamente a 
Mazé do Coletivo Sexualidade/Saúde, a Mariska 
do IDAC, a Cremilda do MUSA/BH e Ana Costa 
doNUSS/DF. 

Na última reunião do Conselho, que ocorreu 
no início de setembro, foram tratados assuntos 

CFEMEA repudia racismo 
O Centro Feminista de Estudos e Assessoria 

(CFEMEA) protesta contra a nota racista publicada na 
Coluna de Marcone Formiga, do jornal Correio 
Brazilieóse, sobre a Deputada Benedita da Silva (PT
RJ). Intitulada "Humor Negro", a pretensa "piadinha" 
do jornalista recebeu o repúdio imediato do movimento 
social e de diversos parlamentares. Difundir o racismo 
através dos meios de comunicação é crime previsto em 
lei e o Movimento Negro Unificado já moveu ação 

penal contra Marcone Fonniga, junto à Procuradoria 
do Distrito Federal. 

Única mulher negra entre os parlamentares do 
Congresso Nacional, Benedita da Silva é uma 
batalhadora contra o racismo e todas as formas de 
discriminação. Por sua determinação na luta por uma 
sociedade livre de preconceitos e dis-criminações 
racistas e sexistas, ºBenedita da Silva merece nossa 
total solidariedade e apoio. 

gerais de encaminhamento da Rede além de 
pendências de urgência política como a questão do 
aborto, a retirada do Citotec do mercado, o projeto 
decorrente da CPI da esterilização em massa de 
mulheres, entre outros. 

Quanto ao Citotec que o Ministério da Saúde 
ameaça retirar do mercado, iniciou-se uma 
mobilização no sentido de revogação desta medida. 
Da mesma forma, estaremos nos próximos tempos 
atuando com maior ênfase na luta pela legalização 
do aborto. 

Está previsto um encontro nacional dos grupos 
que integram a rede, para o início do próximo ano. 
Neste encontro, além do fortalecimento da Rede, 
estaremos discutindo os avanços conceituais e 
técnicos da saúde da mulher e dos direitos 
reprodutivos. 

Aos Grupos e/ou pessoas interessadas em 
contatar a Rede, poderão fazê-lo diretamente com 
as conselheiras estaduais ou regionais, ou ainda 
através do SOS-Corpo do Recife, que funciona 
como a secretaria técnica(08 l-22l-3018/221-3947 
Fax: 081-221-3947). 
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